
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA
DOS DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI

3042/2022

Altera o parágrafo 7º  do artigo 53-A da Lei  nº
14.597/2023, que institui a Lei Geral do Esporte,
para  prever  que  os  direitos  reconhecidos  às
atletas  gestantes  ou  puérperas  aplicam-se
também na hipótese de adoção ou obtenção da
guarda judicial.   

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O parágrafo 7º do artigo 53-A da Lei nº 14.597, de 14 de junho

de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 53-A......................................................................................

......................................................................................................

§ 7º. Os direitos reconhecidos à atleta gestante ou puérpera de que

tratam este  artigo  e  o  inciso  III  do  parágrafo  único  do  art.  53,  desta  Lei,

aplicam-se à hipótese de adoção ou obtenção da guarda judicial”.

............................................................................................ (NR).

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2024.

Deputada REGINETE BISPO 
No exercício da Presidência
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginete Bispo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246941441200

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
11

/2
02

4 
10

:3
8:

10
.2

93
 - 

CM
U

LH
ER

SB
T-

A 
1 

CM
U

LH
ER

 =
> 

PL
 3

04
2/

20
22


	​ CÂMARA DOS DEPUTADOS
	​ COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

